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26ª ZONA ELEITORAL

EDITAIS

EDITAL DE CIÊNCIA DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS N° 1/2026

PUBLICAÇÃO EM : 31/03/2026

A Exma. Juíza da 26ª Zona Eleitoral, de acordo com a Listagem de Eliminação de Documentos nº 1
/2026, anexa, aprovada pela Comissão Permanente de Avaliação Documental por intermédio do
Processo SEI nº 0005656-25.2026.6.17.8026, faz saber, a quem possa interessar, que,
transcorridos quarenta e cinco dias da data de publicação deste Edital no Diário da Justiça
Eletrônico do TRE-PE, se não houver oposição, o cartório eleitoral eliminará os documentos
relativos a Editais (segundas vias); Ofícios recebidos, expedidos, circulares, memorandos; Ofícios
de Comunicação de Suspensão de Direitos Políticos e de Extinção de Punibilidade; Processos de
duplicidade/pluralidade de inscrições - coincidências (DPI); e Relatórios de Decisão Coletiva e
Protocolos de Entrega de Título Eleitoral (PETEs), do período 2017-2021, da 026ª Zona Eleitoral -
Rio Formoso (PE).
Os(as) interessados(as), no prazo citado, poderão requerer, às suas expensas, o
desentranhamento de documentos ou cópias de peças do processo, mediante petição, com a
respectiva qualificação, dirigida à Comissão Permanente de Avaliação Documental do Tribunal
Regional Eleitoral de Pernambuco.
Rio Formoso (PE), 30 de março de 2026.
Letícia Caroline de Castro Cavalcante
Juíza Eleitoral
ANEXO - LISTAGEM DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS ADMINISTRATIVOS

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE PERNAMBUCO - TRE-PE
UNIDADE: 026ª ZONA ELEITORAL - RIO FORMOSO

Listagem n° 1/2026
Folha nº: 1/1

Código 
referente à 
classificação

Descritor do Código
Datas-
limite
(em anos)

Unidade de Arquivamento
Observações e/ou 
justificativas

Quantidade Especificar

Editais (segundas 
vias)

2020

1 Caixa

Ofícios recebidos, 
expedidos, 
circulares, 
memorandos

2021

Ofícios de 
Comunicação de 
Suspensão de 
Direitos Políticos; 
Ofícios de 
Comunicação de 
Extinção de 
Punibilidade

2017

Processos de 
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duplicidade
/pluralidade de 
inscrições - 
coincidências (DPI)

2017

Relatórios de 
Decisão Coletiva e 
Protocolos de 
Entrega de Título 
Eleitoral (PETEs)

2020 1 Caixa

MENSURAÇÃO TOTAL: 2 caixas-arquivo = 0,28 metros lineares

DATAS-LIMITE GERAIS: 2017-2021

Rio Formoso (PE), 16 de março de 2026.
Responsável pela seleção/equipe de seleção: João Luis Buarque Caminha (Chefe do Cartório)

OUTROS

PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL(12377) Nº 0600064-26.2025.6.17.0026

PUBLICAÇÃO
EM

: 31/03/2026

PROCESSO
: 0600064-26.2025.6.17.0026 PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL (SIRINHAÉM 
- PE)

RELATOR : 026ª ZONA ELEITORAL DE RIO FORMOSO PE
FISCAL DA LEI : PROMOTOR ELEITORAL DO ESTADO DE PERNAMBUCO
INTERESSADO : JULIA RAMALHO FELIX DE QUEIROZ
INTERESSADO : MARIA JULIA FERREIRA DE QUEIROZ
INTERESSADO : PMB - SIRINHAEM - PE - MUNICIPAL

JUSTIÇA ELEITORAL
026ª ZONA ELEITORAL DE RIO FORMOSO PE
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL (12377) Nº 0600064-26.2025.6.17.0026 / 026ª ZONA
ELEITORAL DE RIO FORMOSO PE
INTERESSADO: PMB - SIRINHAEM - PE - MUNICIPAL, JULIA RAMALHO FELIX DE QUEIROZ,
MARIA JULIA FERREIRA DE QUEIROZ
SENTENÇA
Vistos e etc.,
Trata-se de prestação de contas anual do Partido da Mulher Brasileira (PMB) em Sirinhaém (PE),
referente ao exercício financeiro de 2025.
Consta dos autos que a declaração de ausência de movimentação de recursos (ID 125251864) foi
protocolizada no curso do próprio exercício financeiro de 2025, portanto antes do seu
encerramento.
Instada a se manifestar, para constituir advogados nos autos, a parte quedou-se inerte, conforme
certidão de ID 125223263.
Juntadas as informações necessárias pelo Cartório Eleitoral, vieram-me os autos conclusos, com
elementos suficientes para seu julgamento no momento atual.
É o que cabia relatar. Decido.

Nos termos do art. 28, , da Resolução de n.º 23.604/2019 do Tribunal Superior Eleitoral, ocaput


